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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00582/2021

DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica desafetado do domínio público e autorizada a alienação pelo Município de Uberlândia, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como da Lei Orgânica do 
Município, do imóvel de sua propriedade localizado nesta cidade, no Bairro Maravilha, constituído pela 
Área A, de forma triangular, medindo oito metros e noventa e seis (8,96) centímetros para a Rua Simão 
Pedro; cinco metros e quarenta e sete (5,47) centímetros para a Rua Helena Vilasboa; e sete metros e 
sessenta (7,60) centímetros por um lado confrontando com o lote n° 14A da quadra n° 58; com a área de 
20,70 m², constante da Matrícula nº 132.078, de 11 de outubro de 2019, do Cartório do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Uberlândia/MG.

 

Art. 2º As despesas com escrituração e registro do imóvel e demais obrigações, tributárias ou não, 
relativas ao imóvel objeto da alienação, correrão por conta do adquirente.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
Prefeito

Justificativa:

EM ANEXO.

PREFEITO MUNICIPAL ODELMO LEÃO
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Mensagem nº  021/2021/PAL

 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa Legislativa,
o Projeto de Lei nº 016/2021, que “DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA
A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA”.

 
Nos termos da Exposição de Motivos anexa, busco nos integrantes

dessa Casa o acolhimento necessário para aprovar o presente Projeto de Lei, por ser
de interesse público.

 

 
 

ODELMO LEÃO
 

Prefeito

Assinado Digitalmente por:

ODELMO LEAO CARNEIRO SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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 PROJETO DE LEI Nº

DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A
ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º  Fica desafetado do domínio público e autorizada a alienação pelo

Município de Uberlândia, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações, bem como da Lei Orgânica do Município, do imóvel de sua
propriedade localizado nesta cidade, no Bairro Maravilha, constituído pela Área A, de
forma triangular, medindo oito metros e noventa e seis (8,96) centímetros para a Rua
Simão Pedro; cinco metros e quarenta e sete (5,47) centímetros para a Rua Helena
Vilasboa; e sete metros e sessenta (7,60) centímetros por um lado confrontando com
o lote n° 14A da quadra n° 58; com a área de 20,70 m², constante da Matrícula nº
132.078, de 11 de outubro de 2019, do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Uberlândia/MG.
 

Art. 2º  As despesas com escrituração e registro do imóvel e demais
obrigações, tributárias ou não, relativas ao imóvel objeto da alienação, correrão por
conta do adquirente.
 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Uberlândia, 8 de Junho de 2021.

Assinado Digitalmente por:

Marly Vieira da Silva Melazo ODELMO LEAO CARNEIRO SOBRINHO
Secretária Municipal de Administração PREFEITO MUNICIPAL
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 Exposição de Motivos nº 007/2021/CGP/SMA

Senhor Prefeito,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que
“DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE
ESPECIFICA”.
 

Trata-se de venda de área de propriedade do Município de Uberlândia,
denominada Área A, do Bairro Maravilha, com 20,70 m², que possui natureza jurídica
de remanescente do sistema viário.
 

De acordo com o Parecer Técnico n° 185/2019/SEPLAN/DU/NPV,
constante às fls. 17 do processo administrativo nº 3762/2019 , a referida área “…
remanescente do sistema viário não desempenha a função para a qual havia sido
prevista e que se encontra livre de edificações e cercamentos, em um loteamento já
consolidado, entende-se que, a alienação da área não gera prejuízo ao sistema viário
local”.
 

Foi realizado laudo de avaliação da área, chegando-se ao importe de R$
2.331,65 (dois mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos).
 

Tendo em vista a inaptidão da área pública objeto do projeto de lei para
receber qualquer destinação pública, bem como a desnecessidade de sua
manutenção como sistema viário, conforme atestado pela Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano, a permanência da mesma sob a propriedade do Município de
Uberlândia, por consequência, mostra-se contrária ao interesse público, dado que
implica em gastos ao Município, sem qualquer perspectiva futura de vantagem à
comunidade.
 

A alienação, dessa forma, mostra-se a medida mais adequada para
atendimento do interesse público, pois evitará dispêndios ao Município de Uberlândia
com o cuidado e manutenção do citado remanescente.
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Desta feita, temos que, com a realização da venda, estar-se-á
resolvendo um provável problema de ocupação irregular da Área A, evitando-se
gastos públicos com a realização de reintegração de posse e manutenção de uma
área que não possui qualquer utilidade para o Município, sendo que a mesma se trata
de remanescente de sistema viário, restando, portanto, demonstrado o interesse
público na alienação da área objeto do presente projeto de lei.
 

Cumpre esclarecer que quanto à modalidade da alienação e demais
trâmites, como procedimento licitatório, condições e forma de pagamento, sua análise
e definição se dará no momento da execução da venda, seguindo a legislação
vigente, tendo em vista que o presente projeto de lei tem por escopo obter a
autorização legislativa, requisito da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Orgânica do
Município, de modo que na execução se observará, conforme legislação em vigor, a
melhor forma para o interesse público na concretização da alienação. 
 

Essas, Senhor Prefeito, são as razões pelas quais submeto à
consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei em questão.
 

Respeitosamente,

 
Uberlândia, 28 de Maio de 2021.

Assinado Digitalmente por:

Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
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FABIO LEONEL BORGES - ASSESSOR JURIDICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.28058-5
Data: 28/05/2021 14:35:33
 

Andrea Pedroso Neiva - Coordenadora Geral do Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 31/05/2021 10:37:26

 



Status do Documento
Identificação Sistema: 20210096886CGP

Nossa Identificação: 007/2021/CGP/SMA
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# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. Fabio Leonel Borges Doc. em montagem 28/05/2021 14:17:22

2. RESPONSÁVEL DOC. Fabio Leonel Borges Doc. enviado para Visto 28/05/2021 14:23:35

3. VISTANTE FABIO LEONEL BORGES Recebido 28/05/2021 14:23:35

4. VISTANTE Fabio Leonel Borges Ciente 28/05/2021 14:35:28

5. VISTANTE FABIO LEONEL BORGES Vistado 28/05/2021 14:35:34

6. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Recebido 28/05/2021 14:35:34

7. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Ciente 31/05/2021 10:37:24

8. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Vistado 31/05/2021 10:37:26

9. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Doc. enviado para Assinatura 31/05/2021 10:37:26

10. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Recebido 31/05/2021 10:37:26

11. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Ciente 01/06/2021 12:07:47

12. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Assinado 01/06/2021 12:07:57

13. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Recebido 01/06/2021 12:07:58

14. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Ciente 01/06/2021 12:41:34

15. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Encaminhado 01/06/2021 12:42:03

16. ENCAMINHAMENTO FABIO LEONEL BORGES Recebido 01/06/2021 12:42:13
Motivo Encaminhamento: encaminho para providencias



 D E C L A R A Ç Ã O

 
 

 
 Marly Vieira da Silva Melazo, Secretária Municipal de Administração,

residente e domiciliada nesta cidade, DECLARA, para fins do Projeto de Lei que
“DESAFETA DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE
ESPECIFICA”, referente à Exposição de Motivos nº 007/2021/CGP/SMA, que, nos
termos do disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e
suas alterações – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Projeto de Lei em questão não
acarreta impacto orçamentário, estando de acordo com a Lei nº 13.413, de 11 de
dezembro de 2020 – Lei Orçamentária Anual, a Lei nº 13.356, de 24 de julho de 2020
– Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 e a Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de
2017 e suas alterações – Plano Plurianual 2018-2021.

 
Uberlândia, 28 de Maio de 2021.

Assinado Digitalmente por:

Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração
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FABIO LEONEL BORGES - ASSESSOR JURIDICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.28058-5
Data: 28/05/2021 14:35:42
 

Andrea Pedroso Neiva - Coordenadora Geral do Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 31/05/2021 10:37:21

 



Status do Documento
Identificação Sistema: 20210096892CGP

Nossa Identificação: 007/2021/CGP/SMA
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# Tipo Nome Situação Data

1. RESPONSÁVEL DOC. Fabio Leonel Borges Doc. em montagem 28/05/2021 14:24:23

2. RESPONSÁVEL DOC. Fabio Leonel Borges Doc. enviado para Visto 28/05/2021 14:25:47

3. VISTANTE FABIO LEONEL BORGES Recebido 28/05/2021 14:25:47

4. VISTANTE Fabio Leonel Borges Ciente 28/05/2021 14:35:38

5. VISTANTE FABIO LEONEL BORGES Vistado 28/05/2021 14:35:42

6. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Recebido 28/05/2021 14:35:42

7. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Ciente 31/05/2021 10:37:18

8. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Vistado 31/05/2021 10:37:21

9. VISTANTE Andrea Pedroso Neiva Doc. enviado para Assinatura 31/05/2021 10:37:21

10. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Recebido 31/05/2021 10:37:21

11. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Ciente 01/06/2021 12:08:32

12. ASSINANTE Marly Vieira da Silva Melazo Assinado 01/06/2021 12:08:41

13. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Recebido 01/06/2021 12:08:42

14. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Ciente 01/06/2021 12:42:11

15. DESTINATÁRIO Andrea Pedroso Neiva Encaminhado 01/06/2021 12:43:38

16. ENCAMINHAMENTO FABIO LEONEL BORGES Recebido 01/06/2021 12:43:48
Motivo Encaminhamento: encaminho para providencias
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FABIO LEONEL BORGES - ASSESSOR JURIDICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
MAT.28058-5
Data: 08/06/2021 09:32:29
 

Andrea Pedroso Neiva - Coordenadora Geral do Patrimônio
Secretaria Municipal de Administração
Data: 08/06/2021 10:13:05
 

ELAINE PEIXOTO RODRIGUES - ASSESSOR JURIDICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
MAT.14057-0
Data: 08/06/2021 14:44:51
 

Henckmar Borges Neto - Secretário Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Finanças
Data: 08/06/2021 16:20:07
 

STHEFANE ALVES VASCONCELOS - COORDENADOR DA PROCURADORIA ADJUNTA 
LEGISLATIVA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
MAT.28712-1
Data: 09/06/2021 11:56:14
 

Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Procuradoria Geral do Município
Data: 09/06/2021 14:59:45
 

Jhonatan Cândido Félix - Assessor Jurídico de Gestão Estratégica
Prefeitura Municipal de Uberlândia
Data: 09/06/2021 17:09:41
 

Ana Paula Procópio Junqueira - Secretária Municipal de Governo e Comunicação
Centro Adminsitrativo Municipal
Data: 09/06/2021 17:25:17
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Geraldo Alves Mundim Neto - Procurador Geral do Município
Procuradoria Geral do Município
Data: 10/06/2021 12:18:15
 

Ana Paula Procópio Junqueira - Secretária Municipal de Governo e Comunicação
Centro Adminsitrativo Municipal
Data: 10/06/2021 16:33:49

 


